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ATA DA 111O PEUNTÃO OPDTN/íPTA DA ASSEIhBLETA
LEêTflLATTVA DO E'TADO DO ATLAZONAS. 2O SESSÃO
LEêTSLATTVA. 18" LEêTSLATURA. IUANAUS, 29 DE
NOVEIilBRO DE 2O1ó. PREíIDENTE: DEPUTADO.fOsUÉ
NETO.

Às nor" horas e quinze minufos do dia vinte e nove do nês de novembro do ano

dois níl e dezesseis, foram aberfos os trabalhos sob a Presidância do
parlamenfar ,IOSUÉ NETO, com as presenças em plenório dos depufados:
Abdala Fraxe, Adjuto Afonso, Álessandra Campêlo, Augusto Fercaz, Bi 6arcia,
Bosco Saraiva, Cabo tlúaciel, Carlos Alberfo, David Alneída, Dermilson Chagas,

.ïosé Ricardo, Luiz Casfro, Or/ando Cidade. Platíny Soares, Sabó Rerg, Serafim
Corrêa, Sinésro Campos, Vicente Lopes e Wanderley Dallas, sendo que os

fribunos: Be/armino Lins, Srdney Leife, Francrsco Souza e Prcardo Nicolau,
fiveram suas faltas justificadas através dos memorandos nos: 92, 10. 90 e
64/16, respecfivamenfe. Na Fase Prelininar dos Trabalhos, o Presídenfe do

Poder informou que onfem foi feita uma reunrão da tl4esa Direfora quando

decidíran que a CPf da AFEAI4 seria conduzída com a mesma frrmeza e
celeridade com que as outras CPI's da Telefonia e Pedofilía foram frafadas e a

franitação ocorreria denfro da legahdade, da moralidade, do rífo parlamenfar
e da razoabilídade. Transpostos os Trabalhos à Orden do Día, foi
anunciada a Pauta para receber emendas os Projetos de Ler nos: 217/16,
oríundo da llensagem êovernamenfal n" 73,/16; 218. 219,/16, do fríbuno
Luíz Casfro; 220, 221/16 da parlamentar Alessandra Campêlo; Proposfa
de Enenda Constrfucional n" 02/15, do deputado 5ídney Leife (estes em

ferceiro dia); Proposta de Enenda Consfitucional n" 06/16, do deputado
Vicente Lopes; Pesolução Legíslafíva n" 35/15, do tribuno José PÍcardo
(esfes em segundo dia); Resolução Legislativa n" 19/16, do deputado Cabo

l4acíel "tlúodifica na forma que especìfica a Resolução Legrslativa no 4ó9, de 16

de março de 2010 - Regrmenfo fnferno e dtí oufras providâncias (Comissão de

Segurança Pública); Resolução Legíslafiva no 27/16, oriundo da tlúesa

Diretora "4lfera o rnciso fV e acrescenta o ínciso ïX ao S 6o do artígo ll da
Resolução Legislafiva no 379, de 29 de novembro de 2005, que "Díspõe sobre a
esfrufura orgânico-funcional da Assembleia Legislafíva do Esfado do

Amazonas" (afríbuíção da êerência de Assisfância às Comíssões): Ler nos:
222, 223, 224, 225 e 226/16, oríundos das tlúensagens nos: 74. 7ó,
78 e 79/16 "Alfera a tlrlefa Fiscal de resultado printírio para o exercídro de

2016, prevista na Lei no 4.208, de 07 de agosto de 2015, que "Dispõe sobre as

diretrízes paro a elaboração e a execuçõo da Lei Orçamentórra de 2016",

Alfera, na forma que especifíca, a Leí no 4.278, de 298 de dezembro de
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que "ïnstifui o Fundo Estadual de Segurança PÚblrca - FESP-Afu|, e dó

providências"; 'fnsfifui a Polífica Econômica-Ambiental do Esfado do

Anazonas para desenvolvimento susfenftível, denoninada "lúafriz Econômica-

Ambiental do Amazonas" e dtí oufras providências"; "Dispõe sobre a criação

das taxas dos serviços de defesas anima/ e vegetal. inspeção animal.

agrotóxicos e insumos veferintírios e organismos aqutífrcos no esfado do

Amazonas"; "Acrescenfa o inciso fV ao arfigo 44 da Lei no 2.500, de 1o de

sefembro de 1998, que "Díspõe sobre a inspeção anímal e vegefal no Estado do

Amazonas e dtí oufras providâncras": LeÍ Complenentar n" 11/16, orrundo da

/l4ensagem êovernamenfal n" 75,/1ó "Altera, na forma que especifica, a Leí

Complemenfar no 19, de 29 de dezembro e 1997, que 'fnsfifui o Código

Tríbuftírio do Esfado do Amazonas, e dtí oufras providências" (esfes em

prímeíro dia). A seguir, foi aprovada a proposifura de no 2762/16. do

depufado Adjuto Afonso, pedindo RegÍne de Urgência ao projeto de Lei no

217/16, oriundo da tlhensagem êovernamenfal n" 73/16 'Auforiza o Poder

Execufivo a confratar operação de crédito junfo à Caixa Econômica e dtí

outras providêncras" deputado ,ïosué Nefo, contra os votos dos depufados

Lurz Castro e Alessandra Canpêto. Após foram deferidos os de nos:

2763, 2764, 2765, do depufado Josué Nefo, Indicaçõo ao Secrettírio

l4unicipa/ de fnfraesfrufura - SE/UINF; tl4oção de Parabenização em

homenagem aos 40 anos da fríbríca onda de lúanaus: rl4oção de pesar e

Solidariedade a Associação Chapecoense de Fufebol: 2766, do depufado

'abó 
Reis, à rl4anaus Ambienfal; indo às Coníssões Técnicas da Casa o

Projefo de Lei do depufado Serafím Corrêa "Proíbe a Agência de

Desenvolvimenfo e Fomenfo do Amazonas - ÁFEA0I fazer qualquer operação

de crédifo em valor superior a 100 (cem) salórios mínimos e dó oufras
providâncias". Após foram aprovadas as ATAS das reuniões: 1O?a

Ordrnária e 81" Especial. Em Discussão êeral e Votação Única, o Vefo

Parcial n" 19/16, oriundo da tl4ensagem êovernamenfal n" 51/1ó, aposfo

aos S S 1" e 2o do arfigo 7o e arfigo 3" do Projeto de Lei no 64/15, da

deputada Alessandra Canpâlo "Estabelece a obrigatoriedade de

fornecímenfo, pelas escolas da rede públíca e privada da educação infanfil e

fundamenfal, de lisfa de veículos credenciados para o serviço de transporfe
escolar, e dtí oufras provídêncras". Com Parecer Favortível ao veto da Comissão

Especial (Relafor depufado Platíny Soares); para drscutí-lo os deputados:

Alessandra Canpâlo, pedindo acesso oo Vefo bem como que pedru que o

relafor se pronunciasse; Dermilson Chagas, discordando do Veto alegou que

nõo havía vicío de compefância; Serafín Corrêa, mencionou que o esfado não

poderia legislar para os municípios cumprirem, pois eles são aufônomos, por
isso se manifesta favorrível ao Veto; novamente a parlamentar Alessandra

Campêlo. indignada com o ato do governador de vefar o Proiefo aprovado

nesfa Casa pois sua inrciafiva srí iria fazer bem para o populaçUf,ffO *t
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confrcírío ao Vefo porque não havia vrcio de competêncio, ití que v6ava apenas

dar segurança ao transporte das crianças: David Alneida lembrando que a
Assembleia era uma Casa de Lei mencionou que o Vefo Parcial não era
prejudicial à população, apenas obedecia à Constifuição e o esfado não tínha

competência para legrslar, daí ser a favor do Veto: SinésÍo Canpos quis saber

se o projefo tramifou normalmenfe porque como vice-presidenfe da Comissão

de Educação não teve acesso ao projefo, no ensejo, dec/arou ser confrórro ao

Veto; Alessandra Canpâlo novamenfe defendeu: a seguir foí a matéria
aprovado contra os vofos dos depufados: Alessandra Canpêlo, Dernilson
Chagas, íosé Prcardo, Bosco Saraiva, lüanderley Dallas, Luiz Casfro,

Vícenfe Lopes, 5inésio Campos. Posfo em Discussão êeral e Vofação

Úníca, o Vefo Tofal n" 2O/16, oríundo da tlúensagem êovernamenfal no
61/16, aposto ao Projeto de Ler n" 97/16, do depufado Lurz Castro
"Alfera a Lei Ordinória n" 2.894, de 31 de maio de 2004, que Dispie sobre

vagas oferecidas em concLtrsos vesfibulares pela Uníversrdade do Estado do

Amazonas, e dtí outras providêncras". Com Parecer Favoróvel ao Veto da

Comissão Especia/ (Relafor deputado Belarmrno Lins): para díscufir os
parlamentores: LuÍz Castro, alegando que o Veto era inadequado porque o
projefo não quís crrar nenhuna despesa para a UEA, nuifo nenos criar cargo,

apenas destrnar 5% das vagas da universidade para pessoas com deficiência,
porfanfo um projefo benéfico, por rsso vofa contra o Vefo: Dermilson Chagas,

defendeu que o projefo não frnha vícío de iniciafiva, daí ser confra o Vefo:

José Ricardo se mosfrou confrário ao veto por enfender que não se frafava de

mexer na estrutura da Uníversidade, ou seja, não é vícío de rnicíativa;

Alessandra Canpêlo, discordou do Veto do Governador e que o projefo esftí
denfro da legalidade e deveria ser manfido, por rsso vofa confra o Vefo; David
Almeida, esclareceu que o projeto vefado esbarrava no vício de compefêncía,

pois não era responsabilidade de depufado deferminar quanfas vagas seriam

disponibilizadas aos defrcrenfes, por esse mofivo vofa a favor do Veto; Luíz

Castro, lembrando sua forma índependenfe, e atuação imparcial, reiferou que

seu projefo não finha vicío de iniciafiva e que projefos semelhanfes foram
aprovados no Congresso,por esse mofivo, pedia que o Veto fosse derrubado:
Vícenfe Lopes, mencronou que deveriam se afer à discussão dos projefos: a
seguír foi a matéria aprovada con os vofos confróríos dos depufados:
Dermílson Chagas, Alessandra Campâlo, .Tosé Ricardo, Luiz Casfro,

Wanderley Dallas e Vícente Lopes. Neste momenfo, o Presídente do Poder

infornou aos pais dos alunos do colégio da Polícia ttlilifar presentes no plencírio

de que o deputado Sinésio Campos iró recebê-los na Comissão de Educação. Em

Discussão êeral e Vofaçõo Única, o Projefo de Leí no 164/16, oriundo da

ftlensagem Governamental no 54/1ó "Áuforiza a Companhra de

Desenvolvrmenfo do Estado do Amazonas - CfAilA a parficipar do capital
socia/ de empresa prívada, na foram que especifica'. Com Parecer

A,Tr t il

fo



4

Poder Leeislativo
Assembtéia Legislativa lo Estado do Amazonas

Favoróvel das Conissões de Consfifuição, 'fusfiça e Redação; de

Ptiblicas; e de Obras, Pa frimônio e Serviços Públicos (Rela for dePufado David

4lmeída) recebeu substitufivo encam inhado Pelo Excelen físsimo êovernador

/o Amazonas, afravés da l4ensagem Governamenfal n" 66/1ó (refirado de

0au fa na reunião de 02/09/2016)" díscuti-lo os tribunos; Serafim
Para

Corrêa, lembrando que o governo nao colocou o CNPJ da comPanhia Pediu que

fosse refirado de Pauta" David Almeida. esclareceu que o governo enwou uma

nofa técnica e que na Redação Final seria corrígida Neste momento, o

Presidente ,ïosué Nefo Pediu o proieto fosse re firado de Paufa. En

Discussão êeral e Votação foi aProvado Proieto de Lei noo

185/16, oriundo da tl4ensagen Governanental n" 64/16 "Alfera, na forma

que espect fica, a Lei no 2.894' de 31 de maio de 2004, 'DisPõe sobre as vagas

o ferecidas em concursos vesf ibulares pela Universidade do Estado do

Amazonas, e dó oufras Providâncias"' Com Parecer Coniunfo Favoróvel das

Conissões de Consfituíção, JusfÌça e Redação: de Finanças PtiblÍcas: de

Educação; e de Obras, Pafrinônio e Serviços Públicos (Relator dePufado

Belarmino Líns) Posto em Díscussão êeral e Votação Unica, o Proieto de

Lei n" 205/16, oriundo da lúensagem êovernamental n" 70/16 "fnstifui o

Programa de RecuPeraçao de Crédito - PCR e os critérios de regularízação de

f if ularídade dos inóveis Perfencenfes ou íncorPorados à c artéria ínobíliória

da SuPerin fendência Estaduat de Habitação 5L/HAB, e dó oufras

providências". Com Parecer Favortível Coniunfo das Comissões de Consfifuição'

íustíça e Redação; de Finanças Públícas" Assun fos /l4uniciPais e revisão

Territoríal; e de Obras, Pafrimônío e Servíços Públícos (Pelator dePufado

1abó Reis)'en díscussão os Parlanentares: Bosco Saraiva esclareceu que o

proJe fo do governo deveria ser aProvado Porque renegocnva divídas; Bí

êarcia, tanbém elogiou o proiefo e se nanifesfou favoróvel ao Proie to; 5abá

Reis tambén Parabenizou a iniciativa do governo e se manifestou favorável ao

proieto; Dermilson Chagas pediu coerência no Processo de votação Pois a

matéria era relevante Para a população daí ser a favor: Luiz Castro,

concordou com seu antecessor e por coerênc ia votaría a favor da ProPosifura'

,Iosé Ricardo ressalfou que o ProJe fo visava aiudar àqueles que esfavam com

pendência iunto à 9UHAB, Por rsso era a favor do Proiefo, fodavia acenfuou a

necessidade de haver uma mator transParânc ia; Carlos Alberto favoróvel ao

projefo, elogiou a iniciafiva do governo Porque beneficiava a PoPulação' David

Almeida esclareceu que a S(/HAB tinha um cadastro e que seriam enfregues

2000 moradias e a seleção era feifa Pela Caixa Econômica' portanfo não cabÌa

ao estado decidir quem trta receber as casas; Augusfo Ferraz favortível à

matéria Porque é benéfica à PoPulação e a carga fribufória era nuito alta e a

anistia era bem vínda. após foi a naféria aprovada. Posfo em Discussõo

êeral e Votaçõo Úníca, o Proiefo de Lei n" 20ó/16, oriundo da l4ensagen

que

Única

àovernamenfal no 71/16 "Altera' na forma que esPec''''o'/fflf 4.263, de
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Txtrafiscais nos termos da Constr

iom Parecer Coniunfo Favoróvel

Qedação; de Finanças Públícas" e

(Relafor dePufado Abdala Fraxe)"

27 de novembro de 2015, que /Áodifica disPosí fivos da Lei n" 2.826, de 19

sefembro de 2003, que regulamen fa a Política Esfadual de ïncenfivos Fiscais e

fuição do Estado e dó outras Provídências"'

das Comissões de Consfi tuição, íusfiça e

de Obras, Pafrimônio e Serviços Públicos

para encaminhar a matéria os depufados

Serafin Corrêa, argumenfou que o fundo exisfia Para uso no inferior do

estado e não Para ser usado em outros fins, bem como sugertu que a maféria

fosse retirada de Pau fa; Dermilson Chagas acrescenfando que o progresso dos

municíPios dePendia grande Parfe do cífado recurso, José Ricardo
em

díscordou do fafo da aplicação do fundo ser desviada de sua finalidade'

comprometendo arrecadação do ïClú5; David Alneída Prestando

esclarecimenfos acerca da ProPosr tura, informou que havia sido flexibilizada a

aplícação do recuso e que o governo poderia utilizar 9,99% do FTI; Bí êarcia

sugeriu ttma reavalíação no Projefo de Lei; Luiz Castro fez aPologia aum

parecer com embasamenfo técnico transParenfe e fundamenfado com un

limife de Prazo nelhor Para evitar o uso indevido de verba' Sabó Reis solicítou

da tllesa Diretora que o Proie to fosse refírado imediatamen te de Paufa, sendo

acatado Pelo Tifular do Poder,'após foi a naféria retirada de pauta. Nesse

insfante, o dePutado losué Neto dírigindo-se aos pais de alunos do Colégio

rl4ilitar da Polícia rl4ílitar de lrlanaus, que esfavam na galeria informou que trta

fer uma reunião com eles amanhã, às nove horas no miniplenórío Cônego

Azâvedo, Pra ouvi-los' conforme solicifação do Parlanenfar Sinésio CamPos.

Nesfe insfante. o Parlamen tar Bi êarcía assuníu a condução dos trabalhos,

Em Díscussão êeral e Votação Única, o Proieto de Leí no 217/16, oriundo

da l4ensagen Governamenfal 73/16 "Auforiza o Poder Execufivo a

a

no

contrafar oPeração de crédifo junfo à Caixa Econônica Federal e dó outras

pro vidêncías". Com Parecer Coniunto Favoróvel das Comissões de Consfifuição,

Justíça e Redação de Finanças Ptiblicas; e de Obras, Pafrimônio e Serviços

Públícos (Relafor depufado Adiuto Afonso)' para discufír a matéria os

Chagas Pediu que consfasse no Proiefo destinaçãoa
depufados Dermilson

especif ica do recurso; .ïosé Ricardo fambén quesfionando a falta de

fransParência, pediu que fosse acrescenfado o demonsfrafívo da aPlicação em

debate; Serofin Corcêa sugeriu que a maféria fosse devolvída ao relafor Para

a devida reavaliação, Pot
's a verba era Para execufar obras; Bosco Saraiva

concordando com 1eu anfecessor, argumen fou que deveria ter sido incluído no

feor da ProPosifura que a verba era desfr 'nada 
Para a aPlicab ilidade da Al4

010; Alessandra CanPâlo fez crítícas dirígr das à equiPe fécnica que elaborou o

projeto, salienfando que o governo do esfado não esfava conduzì
'ndo com êxifo

a verba destinada Para o progresso dos municípios que deveríam fer suas

priorídades asseguradas' 5inésio CanPos manífesfou vofo favorcível a

apro vação da maféría, const derando-a relevanfe e vióvel suprir as
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demandas exrstenfes no ínferíor do estodo; Adjuto Afonso esclareceu que o

Poder Executivo possuía capacidade financeira para a mencionada operação de

crédito, bem como informou que na qualidade de relator de maféria, iría

acrescenfar a duplicação da Atl4 010, como mefa prroríftíria do cifado crédífo)

após foi a naféria aprovada. Prosseguindo, foran tanbén aprovadas as

Redações Fínaís dos Projefos de Leí nos: 185/16, oriundo da tlúensagem

êovernamental n" 64/16; e 217/16, oriundo da tWensagem êovernamental

no 73/16. Nesfe nomento, a deputada Alessandra Canpêlo pediu um

minufo de srlêncio em afenção às vifimas do acídente aéreo que vifimou a

Associação Chapeconse de Futebol. Nesfe instanfe, o Trfular da Casa

informou que iria suspende uma

ESPECïAL logo mars. Eu,

lavrei esfa ATA

teil


